
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 027, DE 06 DE MARÇO DE 2020.             
 
 
 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR A
QUANTIA DE R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS) À ASSOCIAÇÃO
DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ELDORADO
DO SUL - APAE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul.
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições legais que me

confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte:      
L E I

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado realizar termo de fomento com a

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Eldorado do Sul, inscrita no CNPJ nº
94.068.509/0001-10, com endereço na Rua 8 de Junho nº 861, centro, cidade de Eldorado do Sul.

Parágrafo Único O Termo de Fomento é para atendimento de um mínimo de 30 (trinta)
pessoas com necessidades especiais, formalmente cadastradas e atendidas no estabelecimento da APAE.

Art. 2º  O valor do presente Termo de Fomento fica estipulado em R$ 90.000,00 (noventa mil
reais), a ser repassado em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 9.000,00 (nove mil reais), sendo a primeira a
partir de março de 2020.

 
Parágrafo Único No pagamento da primeira parcela, a APAE deverá apresentar a aprovação

da prestação de contas referente a Lei Municipal nº 4.888, de 17 de abril de 2019.
 
Art. 3º Tendo em vista o caráter primordial do interesse público, o valor de R$ 90.000,00

(noventa mil reais) deve ser utilizados no pagamento de despesas com:
              I Profissionais da área de Psicologia, Terapia Ocupacional, Fonoaudióloga,

Fisioterapia, Assistente Social, Educador Físico, nas atividades realizadas diretamente com os usuários da
APAE;

              II Auxiliar de Serviços Gerais;
              III Coordenador Geral, o valor correspondente a 20 (vinte) horas semanais;
              IV Serviços Contábeis;
              V Material de limpeza e higiene, alimentação, material pedagógico e de expediente,

equipamentos utilizados pelos usuários e na realização do trabalho dos profissionais.
    VI Energia elétrica, água, internet e telefone, e demais despesas inerentes a manutenção da



instituição.
Parágrofo Único Os profissionais referidos no “caput”devem ter registro em seus respectivos

conselhos, cujos comprovantes e cópia dos contratos devem ser remetidos a Secretaria Municipal de
Assistência Social e Trabalho (SMAST), até 30 (trinta) dias da assinatura do Termo de Fomento,
mediante protocolo.

Art. 4º Em razão da natureza de dinheiro público, e em decorrência disso, a entidade está
obrigada a prestar contas de maneira a demonstrar que os recursos foram utilizados para os fins
estabelecidos no acordo, sob pena de ilegalidade

§ 1º A prestação de contas deverá ser feita a cada 30 (trinta) dias, observando-se as regras
previstas na Lei nº 13.019/2014, além de prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de
parceria e do plano de trabalho, devendo conter elementos que permitam ao Gestor da Parceria avaliar o
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado.

§ 2º As despesas serão comprovadas mediante encaminhamento pela APAE à Secretaria
Municipal de Assistência Social e Trabalho, de Relatório de Prestação de Contas com cópia de
documentos.

§ 3º A entidade, prioritariamente, deve manter em dia todos os pagamentos dos profissionais
da equipe multidisciplinar, ficando vedada a utilização para o pagamento de juros.

§ 4º A instituição deve comprovar o pagamento por RPA dos profissionais liberais, com
recolhimentos legais, e, a assinatura da CTPS, pagamentos e recolhimentos pertinentes ao contrato de
trabalho do(a) auxiliar de serviços gerais e do(a) coordenador(a).

§ 5º A responsabilidade e reflexos da contratação e pagamento de profissionais fica a encargo
total da APAE.

 
Art. 5º Durante a vigência do Termo de Fomento, a entidade estará sujeita a fiscalização para

avaliação do PLANO DE TRABALHO apresentado, independente de aviso prévio, podendo fazer
solicitações de informações e documentos, diretamente na entidade.

Art. 6º A entidade encaminhará dias e horários em que serão disponibilizados os
atendimentos e agendamentos, bem como dos horários de funcionamento da entidade, para fins de dar
publicidade aos usuários pela mídia institucional, ficando a APAE, obrigada a informar previa e
formalmente, qualquer alteração.

Art. 7º A inobservância das disposições constante nesta Lei acarreta na suspensão dos
repasses e na devolução dos valores aplicados em desacordo com o estabelecido.

Art. 8º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: 5444 - Crédito Orçamentário; Órgão: 07 - Secretaria de Assistência Social e Trabalho;
Unidade Orçamentária: 03 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; Funcional 082440136;
Projeto: 2074000 - Apoio à Entidades Sociais; Elemento: 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções sociais;
Recurso: 1031 – FMAS.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

                                                         Eldorado do Sul, 06 de março de 2020.

 
 
 
                                                                                   Ernani de Freitas Gonçalves,

                                                                                  Prefeito Municipal.
 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE



 
 
 
 
 
Rodrigo Avila da Silveira
Secretário de Administração                                                  Publicada em ___/___/___
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

                            Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para apreciação dos
nobres Edis, o Projeto de Lei Municipal nº 027, de 06 de março de 2020, que: "AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR A QUANTIA DE R$ 90.000,00 (noventa mil reais) À
ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ELDORADO DO SUL - APAE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
                            O presente Projeto de Lei tem por finalidade auxiliar financeiramente a Associação dos Pais e
Amigos dos Excepcionais de Eldorado do Sul.
                           
                            É de conhecimento notório que a referida entidade presta relevante serviço de caráter assistencial
a comunidade eldoradense.
 
                            Por fim, cabe salientar que a presente proposta cumpre o disposto no art. 203, IV da Constituição
Federal.
 
                            Sendo assim, contando com a costumeira atenção, aguardamos manifestação dos nobre Edis com
relação a este projeto de lei, enviando também nossas cordiais saudações.
 
 
                            Atenciosamente,

 

 
 
 
 
 

 
                                                            ERNANI DE FREITAS GONÇALVES,                           

                                                                                                              
                                      Prefeito Municipal.             

 

 
 


